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JUSTIFICATIVA

Atualmente os usuários de transportes coletivos,
costumeiramente não vem respeitando o assento reservado para uso exclusivo de
gestantes, idosos e deficientes físicos.

Sendo assim, a propositura tem como objetivo atribuir ao
cobrador a função de alertar constantemente todos os usuários desavisados que
costumam fazer uso do mencionado assento.

Deste modo, por tratar-se de matéria de grande envergadura
social se faz necessária a imediata aprovação deste projeto de lei.

WADIH MUTRAN
Vereador
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LEI N910.012, DE13 DE	 dezembro	 DE.1.985

• Dispõe' sobre assentos reservados . parauso por
' gestantes, mulheres portando bebês ou crianças
de colo, idosos e deficientes físicos» nos vei
culos de transporte coletivo de passageiros. .

MARIO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando	 das
atribuições que lhe são conferidas por lei: 	 • • .	 •
Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 20 de novembro
de 1.985, decretou e eu promulgo a seguinte

Art. 19 Todos , os veículos empregados nas
•

linhas de transporte coletivo de passageiros, no Município,

	

.	 .
de São Paulo, deverão 'ter os quatro primeiros lugares senta

dos, da sua parte dianteira, reservado para uso por gestan.

tes, mulheres portando bebes ou crianças de colo, idosos e

•
-deficientes físicos.

• .	 .	 .

Art. 29 - Tais lugares serão marcados,: com

.placa indicativa com os seguintes dizeres: 	 .
"Assento reservado para-ouso de gestantes, •mu

lheres portando bebês ou crianças de colo, idosos e deficientes

•físicos.
r

Ausentes pessoas nessas condiçoes, o uso e"'

vre".

	

.	 ,
.	 "_. .	 • . Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de

,	 .
sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.:

PREFEITURA DO MUNICtPIO DE SÃO' pAULO, aos 13 de- zembro	 -de'
1.985, 4329 de fundação de SãoPaulo.
MARIO COVAS, PREFEITO	 . •	 .. .	 -.	 -, . -	 . .
.JOSÊ AUGUSTO DE CASTRO, Respondendo pelo Expediente da Secreta
ria dos Negócios Jurídicos 	 '	 .	 ,. • •	 , .
DENISARD CNO10 DE OLIVEIRA ALVES, Secretário das Finanças
GETOLIO RANASHIRO, Secretário Municipal de Transportes .. . . _
IBERE BANDEIRA DE MELLO, Secretário dos Negócios ,Extraordinários
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em:13de dezembro
de 1.985.	 '	 •	 , .
JOS2 DUVAL , GUEDES FREITAS, Secretário do Governo Municipal

'•/ tiblica gitt 	no	 0 Q.M.
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